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MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.049.631/0001-84 

NIRE 26.3.0001525-1 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2026 

 

1 DATA, HORA E LOCAL: esta assembleia geral ordinária e extraordinária da Moura Dubeux 

Engenharia S.A. (“Companhia”, “Assembleia Geral Ordinária”, “Assembleia Geral 

Extraordinária” e, quando referidas em conjunto “Assembleia”, respectivamente) realizada em 

23 de abril de 2026, às 11 horas, na sede social da Companhia, localizada na cidade de Recife, 

Estado de Pernambuco, na Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 467, 13º andar, parte, 

Pina, CEP 51011-050, nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º, da Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 

CVM 81”). 

2 CONVOCAÇÃO: o edital de convocação desta Assembleia foi publicado na forma dos artigos 

124 e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”), no jornal “Folha de Pernambuco”, nas edições dos dias 23, 24 e 25 

de março de 2026, nas páginas dos classificados. 

3 PUBLICAÇÕES: o relatório da administração, as demonstrações financeiras da Companhia, as 

notas explicativas e o parecer dos Auditores Independentes (conforme definido no item 4 

abaixo) referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 foram publicados 

no jornal “Folha de Pernambuco” em 12 de março de 2026. Adicionalmente, todos os 

documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, conforme previsto na Resolução 

CVM 81, foram disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia e na rede mundial de 

computadores nos websites da Companhia (ri.mouradubeux.com.br), da CVM 

(www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 

4 PRESENÇA: nos termos da Resolução CVM 81, esta Assembleia foi realizada exclusivamente 

na forma digital por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia. Nesse sentido, 

compareceram, de forma remota, em primeira convocação, acionistas da Companhia 

representando 54,56% do capital social da Companhia em sede de Assembleia Geral Ordinária 

e 52,06% do capital social da Companhia em sede de Assembleia Geral Extraordinária, 

conforme (i) lista de acionistas que participaram da Assembleia digitalmente, nos termos do 

artigo 47, inciso III, da Resolução CVM 81; e (ii) mapa sintético consolidado de voto à distância 

disponibilizado pela Companhia em 22 de abril de 2026, preparado com base nos boletins de 

voto à distância válidos recebidos por meio da Central Depositária da B3, pela Itaú Corretora 

de Valores S.A., na qualidade de escriturador das ações de emissão da Companhia, e também 

diretamente cadastrados na plataforma digital da Assembleia, nos termo do artigo 46-B, 

parágrafo único, e artigo 46-C, inciso II da Resolução CVM 81 (“Mapa Sintético Consolidado”). 

Em atenção ao disposto no artigo 134, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, 

estiveram presentes também (i) o Sr. Diego Freire Wanderley, Diretor Financeiro; (ii) o Sr. Diogo 

de Barral Araujo, Diretor de Relações com Investidores; (iii) Thiago Bragatto, representante da 

Grant Thornton, empresa responsável pela auditoria das demonstrações financeiras da 
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Companhia do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (“Auditores 

Independentes”); (iv) Geraldo Sardinha Pinto Filho, representante do Comitê Estatutário de 

Auditoria e Risco da Companhia; e (v) Thiago Arraes de Alencar Norões, representante do 

Conselho Fiscal da Companhia.  

5 MESA E INSTALAÇÃO: a mesa foi composta pelo Sr. Gustavo José Moura Dubeux – 

Presidente; e pela Sra. Leila Oliveira Alves – Secretária. Foi verificado ainda o quórum para 

instalação da Assembleia Geral Ordinária e, em relação a Assembleia Geral Extraordinária, foi 

verificado o quórum para instalação em relação a matéria constante dos itens “(i)” e “(vii)” da 

Ordem do Dia, sendo que, em razão do não atingimento do quórum qualificado previsto no 

artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, restaram prejudicadas nesta primeira convocação 

as deliberações sobre a alteração e consolidação do Estatuto Social, conforme propostas nos 

itens “(ii)” a “(vi)” da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, nos termos da Proposta 

da Administração da Companhia.  

6 LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: foi 

dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na 

Assembleia, uma vez que são do conhecimento dos acionistas e, ainda, (i) foram postos à 

disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia; (ii) foram colocados à disposição 

dos senhores acionistas por meio do website da Companhia (ri.mouradubeux.com.br); 

(iii) foram encaminhados à B3 (www.b3.com.br), em atendimento ao disposto no artigo 124, 

parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iv) foram colocados à disposição dos 

senhores acionistas no website da CVM (www.gov.br/cvm). Adicionalmente, foi dispensada a 

leitura do Mapa Sintético Consolidado, o qual ficou à disposição dos acionistas para consulta, 

nos termos do artigo 46-C, parágrafo único, da Resolução CVM 81, e ficará arquivado na sede 

da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações. Por 

fim, foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua 

publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 

130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 

7 ORDEM DO DIA: apreciar e deliberar sobre:Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) apreciação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da 

Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 

incluindo o relatório da administração e o parecer dos Auditores Independentes; 

(ii) apreciação da proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(iii) definição do número de membros do Conselho de Administração da Companhia; 

(iv) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; 

(v) instalação do Conselho Fiscal da Companhia; e 

(vi) caso aprovado o item (v) acima, a eleição dos membros do Conselho Fiscal da 

Companhia. 

7.2 Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) fixação da remuneração global dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal 

da Companhia relativa ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026; 
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(ii) alteração da denominação social da Companhia para “MDNE S.A.” e a consequente 

alteração do artigo 1º do Estatuto Social da Companhia; 

(iii) alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para inclusão de atividades 

complementares e acessórias ao objeto social, sem modificação da atividade principal 

desempenhada pela Companhia; 

(iv) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital 

social da Companhia, realizado dentro do limite do capital autorizado, conforme 

aprovado em reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de janeiro de 

2026; 

(v) alteração do artigo 17, inciso (i), do Estatuto Social da Companhia para atualizar os 

critérios de competência do Conselho de Administração para deliberar sobre a aquisição 

e a alienação de bens móveis e imóveis; 

(vi) sujeito à aprovação dos itens (ii) a (v) acima, consolidação do Estatuto Social da 

Companhia de modo a incorporar as alterações propostas; e 

(vii) criação de Novo Plano de Outorga de Incentivo de Longo Prazo. 

8 DELIBERAÇÕES: na sequência, após exame e discussão das matérias constantes da ordem 

do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 

8.1 Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, com registro de 

abstenções, sem registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas 

presentes (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo), as 

contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório da 

administração e o parecer dos Auditores Independentes, nos termos da proposta da 

administração para a Assembleia (“Proposta da Administração”); 

(ii) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, com registro de 

abstenções, sem registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas 

presentes (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo), a 

destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que 

compreende a destinação do lucro líquido no montante de R$ 454.875.249,36 

(quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, duzentos 

e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos) (“Lucro Líquido Distribuível”), 

conforme a seguir e nos termos da Proposta da Administração: 

(a) Reserva Legal: constituição de reserva legal de 5% (cinco por cento) do Lucro 

Líquido Distribuível da Companhia apurado no exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2025, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por 

Ações e do artigo 31, parágrafo 2º, inciso (i), do estatuto social da Companhia, 

no montante de R$ 22.743.762,47 (vinte e dois milhões, setecentos e quarenta 

e três mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos); 
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(b) Dividendos: distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia no 

montante de R$ 343.001.875,76 (trezentos e quarenta e três milhões, um mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), já declarados pela 

Companhia a título de dividendos intercalares, a serem pagos em 7 (sete) 

parcelas até o final do terceiro trimestre de 2027, conforme aprovado na reunião 

do Conselho de Administração da Companhia realizada em 29 de dezembro de 

2025. Desse total, 2 (duas) parcelas já foram pagas, em 13 de março de 2026, 

somando R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). Com a distribuição dos 

referidos montantes, houve o atingimento do dividendo obrigatório anual não 

inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido Distribuível apurado no 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (após a constituição da 

reserva legal), em conformidade com o artigo 202 da Lei das Sociedades por 

Ações e artigo 31, parágrafos 2º e 3º, do estatuto social da Companhia; e 

(c) Reserva de Investimentos: considerando as propostas dos itens acima 

(notadamente após a constituição da reserva legal e distribuição de dividendos), 

a destinação do saldo remanescente do lucro líquido apurado no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 89.129.611,13 

(oitenta e nove milhões, cento e vinte e nove mil, seiscentos e onze reais e treze 

centavos) à Reserva de Investimentos, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, 

inciso (vi), do estatuto social da Companhia; 

(iii) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de abstenções, 

com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas presentes 

(nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo definido), que 

o Conselho de Administração da Companhia seja composto por 6 (seis) membros, 

sendo 2 (dois) conselheiros independentes, nos termos do Regulamento do Novo 

Mercado da B3, conforme apresentado na Proposta da Administração; 

(iv) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de abstenções, 

com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas presentes 

(nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo definido), a 

eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, com 

mandato unificado de 2 (dois) anos, até a assembleia geral ordinária da Companhia que 

aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2027, nos termos do artigo 12 do estatuto social da Companhia, conforme 

chapa apresentada na Proposta da Administração para esta Assembleia: 

(a) Sr. GUSTAVO JOSÉ MOURA DUBEUX, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG nº 1.257.999 SSP/PE, inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 333.059.004-

15, residente e domiciliado na cidade de Recife, no Estado de Pernambuco, na 

Avenida Boa Viagem, nº 2234, apto. 1701, CEP 51020-000, para o cargo de 

membro do Conselho de Administração da Companhia; 

(b) Sr. ALUÍSIO JOSÉ MOURA DUBEUX, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

portador da cédula de identidade RG nº 832.549 SSP/PE, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 092.693.804-59, residente e domiciliado na cidade de Recife, no Estado 
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de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, nº 2234, apto. 1601, CEP 51020-000, 

para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia;  

(c) Sr. MARCOS JOSÉ MOURA DUBEUX, brasileiro, casado, engenheiro 

eletricista e empresário, portador da cédula de identidade RG nº 832.550 

SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.540.044-53, com endereço comercial 

na cidade de Recife, no Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, nº 

1230, apto. 1201, CEP 51011-000, para o cargo de membro do Conselho de 

Administração da Companhia; 

(d) Sr. GUSTAVO RIBAS DE ALMEIDA LEITE, brasileiro, solteiro, empresário, 

inscrito na OAB/RJ sob o nº 160.307, inscrito no CPF/MF sob o nº 055.328.027-

93, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva 1100/6º andar, Leblon, CEP 22440-035, 

para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia;  

(e) Sr. GERALDO SARDINHA PINTO FILHO, brasileiro, casado, conselheiro, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 140.094.126-15, residente e domiciliado na cidade 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Juvenal Melo Senra Filho, 

n.º 21, Belvedere, CEP 30320-660, para o cargo de membro independente do 

Conselho de Administração da Companhia; e 

(f) Sr. ERIC ALEXANDRE ALENCAR, brasileiro, solteiro convivente em união 

estável, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 26370576, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 285.232.758-94, residente e domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro independente do 

Conselho de Administração da Companhia. 

Os membros do Conselho de Administração ora eleitos (I) serão investidos nos 

respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse que serão arquivados 

na sede da Companhia; e (II) tomarão posse nos seus cargos mediante apresentação: 

(X) dos respectivos termos de posse, lavrados em livro próprio, contendo as 

declarações em atendimento à lei e à regulamentação em vigor; (Y) das declarações de 

desimpedimento, para os fins do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 

2° da Resolução da CVM n° 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 80”); e (Z) das declarações dos valores mobiliários por eles 

eventualmente detidos de emissão da Companhia e de suas sociedades controladas ou 

do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei das Sociedades por Ações. 

Os membros independentes do Conselho de Administração da Companhia ora eleitos 

encaminharam, à Companhia, as suas respectivas declarações atestando seus 

respectivos enquadramentos em relação aos critérios de independência estabelecidos 

no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3, conforme apresentadas na 

Proposta da Administração. 

(v) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de abstenções, 

com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas presentes 

(nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo), a instalação 

do Conselho Fiscal da Companhia, com funcionamento até a assembleia geral ordinária 

que aprovar as contas do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, 

a ser composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes; e 
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(vi) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de abstenções, 

com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas presentes 

(nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo), a eleição dos 

seguintes membros do Conselho Fiscal, com mandato unificado de 1 (um) ano, até a 

assembleia geral ordinária da Companhia que deliberar sobre a aprovação das contas 

do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, conforme candidatos 

apresentados na Proposta da Administração: 

(a) Indicados por acionistas minoritários (veículos geridos por BB Asset 

Management e Navi Capital) para eleição em separado de membro efetivo e 

respectivo membro suplente do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161, 

parágrafo 4º, alínea “a”, da Lei das Sociedades por Ações: 

(I) Sr. DANIEL ALMEIDA BOGADO LEITE, brasileiro, solteiro, bancário, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 091.961.557-01, residente e domiciliado na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

República do Chile, nº 330, 7º andar, Torre Oeste, Centro, CEP 20031-

170, para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; e sua suplente 

Sra. ANDREA CECILIA KERR BYK CONTRUCCI, brasileira, casada, 

advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 002.754.637-37, residente e 

domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Avenida República do Chile, nº 330, 7º andar, Torre Oeste, Centro, CEP 

20031-170; 

(b) Indicados pelo acionista controlador para os cargos de membros efetivos e 

respectivos membros suplentes do Conselho Fiscal: 

(I) Sr. THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº 13.107, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 617.512.784-68, residente e domiciliado na cidade de Recife, 

Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, nº 4988, apartamento 

3501, Boa Viagem, CEP 51021-000, para o cargo de membro efetivo do 

Conselho Fiscal; e seu suplente Sr. JOÃO GUILHERME FERRAZ 

PEDROSA GUERRA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula 

de Identidade nº 8.112.415, inscrito no CPF/MF sob o nº 123.125.344-

44, residente e domiciliado na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 

na Avenida 17 de Agosto, nº 2483, Casa Forte, CEP 52061-540; e 

(II) Sr. GUSTAVO CARVALHO REIS, brasileiro, casado, advogado, 

portador do documento de identidade RG nº 812921801 SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob n° 812.888.165-53, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Avancine, n° 

363, Jardim Panorama, CEP 05679-160, para o cargo de membro 

efetivo do Conselho Fiscal; e seu suplente Sr. OTACILIO XAVIER DA 

ROCHA JÚNIOR, brasileiro, casado, contador, portador do CRC nº 

014.973/O-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 458.423.454-04, residente e 

domiciliado na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Rua de 

Apipucos, nº 685, apartamento F103, CEP 52.071-640. 
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Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos tomarão posse mediante a 

assinatura dos respectivos termos de posse lavrados na forma da lei e 

declararam, para os fins do disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 

8.934, de 18 de novembro 1994, conforme alterada e no artigo 147, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução 

CVM 80, não estarem incursos em qualquer dos crimes previstos em lei 

ou nas demais restrições legais que os impeçam de exercer 

administração de sociedade mercantil. 

8.2 Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de abstenções, 

com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas presentes 

(nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo), a fixação da 

remuneração global dos administradores (isto é, para os membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria) relativa ao exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2026 no montante de até R$ 32.333.088,11 (trinta e dois milhões, 

trezentos e trinta e três mil, oitenta e oito reais e onze centavos), sendo até (a) R$ 

5.396.123,97 (cinco milhões, trezentos e noventa e seis mil, cento e vinte e três reais e 

noventa e sete centavos) referentes à remuneração aos membros do Conselho de 

Administração da Companhia; e (b) R$ 26.936.964,14 (vinte e seis milhões, novecentos 

e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quatorze centavos) referentes 

à remuneração aos membros da Diretoria da Companhia; e a remuneração global dos 

membros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 

31 de dezembro de 2026, no montante mínimo previsto em lei de 10% (dez por cento) 

da remuneração média de cada diretor, nos termos do artigo 162, parágrafo 3º, da Lei 

das Sociedades por Ações, perfazendo o montante de até R$ 218.217,48 (duzentos e 

dezoito mil, duzentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos); 

(ii) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de abstenções, 

com registro de votos contrários e sem registro de ressalvas dos acionistas presentes 

(nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo), a criação de 

novo Plano de Outorga de Incentivo de Longo Prazo baseado em ações, que estabelece 

as condições para a outorga de ações a determinados colaboradores da Companhia, 

conforme termos e condições estabelecidos na Proposta da Administração. 

Fica registrado que, em razão do não atingimento do quórum qualificado previsto no 

artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, restaram prejudicadas, em primeira 

convocação, as deliberações sobre a alteração e consolidação do Estatuto Social, 

conforme propostas nos itens (ii) a (vi) da ordem do dia da Assembleia Geral 

Extraordinária, nos termos da Proposta da Administração da Companhia. As referidas 

matérias serão submetidas à deliberação em nova Assembleia Geral Extraordinária, a 

ser oportunamente convocada pela Companhia, em primeira convocação, nos termos 

da legislação aplicável. 

9 MAPA FINAL DE VOTAÇÃO: em atendimento ao artigo 22, parágrafo 5º, da Resolução CVM 

80, bem como ao artigo 48, parágrafo 6º, inciso I da Resolução CVM 81, o mapa sintético final 

de votação constante do Anexo I (“Mapa Sintético Final”), que é parte integrante desta ata, 

indica quantas aprovações, rejeições e abstenções cada deliberação recebeu, incluindo o 

número de votos conferido à chapa de candidatos ao Conselho Fiscal da Companhia para 

eleição em separado e à chapa de candidatos ao Conselho Fiscal para eleição majoritária. 
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10 ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente concedeu 

a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, 

foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da presente ata em forma de 

sumário dos fatos ocorridos, que será publicada com omissão das assinaturas dos acionistas 

presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 

Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e pela 

Sra. Secretária, tendo sido considerados signatários da ata, nos termos do artigo 47, parágrafo 

1º, da Resolução CVM 81, os acionistas cujo boletim de voto à distância tenha sido considerado 

válido pela Companhia ou que registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação 

à distância disponibilizado pela Companhia. 

Mesa presente via participação digital, nos termos do artigo 28, parágrafo 5º, da Resolução CVM 

81: Presidente: Gustavo José Moura Dubeux; e Secretária: Sra. Leila Oliveira Alves. 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

Acionistas presentes via participação digital: Representados por KARINA FRANCISCA DE 

ANDRADE: AMUNDI FUNDS, CLUBE DE INVESTIMENTO PADOVA, CLUBE DE INVESTIMENTO 

VERONA, FIDELITY FUNDS LATIN AMERICA FUND. Representados por Thiago Faria Lameira: BB 

TOP ARBITRAGEM ALAVANCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 

LONGO PRAZO RESP LTDA, BB ACOES QUANTITATIVO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB TOP ACOES SETORIAL CONSUMO FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB TOP MULTI LONGO PRAZO 

ABSOLUTO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESP LTDA, BB TOP 

ACOES CONSTRUCAO CIVIL FIF RESPONSABILIDADE LTDA, BB ACOES GOVERNANCA IS 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB TOP ACOES 

INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB 

TOP MULTIMERCADO LONG BIAS QUANTITATIVO LONGO PRAZO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESP LIM, BRASILPREV TOP RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, BB 

TOP ACOES ALL IN FIF RESP LIMITADA, BB TOP AÇÕES DUAL STRATEGY FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO. 

Acionistas que votaram por meio de voto à distância: GUSTAVO JOSE MOURA DUBEUX, 

ALUISIO JOSE MOURA DUBEUX, MARCOS JOSE MOURA DUBEUX, DIEGO PAIXAO NOSSA 

VILLAR, FERNANDO HENRIQUE AFFONSO FERREIRA DE AMORIM, HOMERO LEITE MAIA 

MOUTINHO DA SILVA, CARLOS ROBERTO BARRETO GENTIL FILHO, DIEGO FREIRE 

WANDERLEY, DIOGO DE BARRAL ARAUJO, MARIA LUCIA DUBEUX PARANHOS FERREIRA, 

EDUARDA MAIA MOURA DUBEUX CARVALHEIRA, TRIGONO HORIZON MICROCAP MASTER 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, MAKCEMIUK AÇÕES - FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO, LIS CORE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO DE AES - 

RESPONSAB, LIS DIVIDENDOS FI FIA - RESP. LTDA, LIS VALUE FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

ACOES, LIS FIFE PREVIDENCIARIO QUALIFICADO FIA, EDUARDO FERNANDES DE MOURA, 

REEF 1 RV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRDITO PRIVADO, NORGES BANK, 

STATE OF WISCONSIN INVT. BOARD MASTER TRUST, TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF 

TEXAS, DRIEHAUS INTERNATIONAL SMALL CAP G FD, A SE DRIEHAUS M FNDS, DIMENSIONAL 

EMERGING MKTS VALUE FUND, PEOPLE S BANK OF CHINA, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES 

RETIREMENT SYSTEM, NEW ENGLAND TEAMSTERS AND TRUCKING INDUSTRY PENSION 

PLAN, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY 

AUTHORITY, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, UTAH STATE RETIREMENT 

SYSTEMS, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, LAERTE LOPES RAMOS, 
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JULIANO ALMEIDA E SILVA, ALUISIO MENDES DA ROCHA FILHO, GUILHERME SILVA FERREIRA, 

SAMUEL MADEIRO SAMPAIO, MARLI RODRIGUES DOS SANTOS, THOMAS MAGNO DE JESUS 

SILVEIRA, ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS, ELIAS CARLO AGUAYO CABANA, YURI ZHIVAGO DE 

ALENCAR MAGALHÃES, FERNANDO MARIO PREIHS GUIMARAES, ROBERTO OKUNO, ANTONIO 

MACHO QUIROS, ANDRE LUIZ CAMARGO MARQUES, WILMAR KLEEMANN, ANTONIO LAUDECI 

MANTOVANI, SALVADOR FERNANDES DE JESUS JUNIOR, CARLOS HENRIQUE RUFINO DOS 

SANTOS, EMILIO CESAR LOPES VAAMONDE, RICARDO ANTENOR DE SOUZA E SOUZA, 

OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF 

OHIO, ALASKA PERMANENT FUND, VANGUARD GLOBAL EX-U.S. REAL ESTATE INDEX FUND, 

A, NFS LIMITED, CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND, NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL 

REAL ESTATE INDEX FUND-LEND, NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE 

INDEX FUND-N L, CC AND L Q 140-40 FUND, CC&L U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND 

II, CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND II, JOSE DO EGITO FIM CP INVESTIMENTO NO EXTERIOR, 

RELIANCE TRUST INSTITUTIONAL RETIREMENT TRUST SERI, FIS GROUP COLLECTIVE 

INVESTMENT TRUST, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND, AMERICAN CENTURY ETF 

TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 

MARK, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, RAM (LUX) SYSTEMATIC FUNDS, SABADELL 

EMERGENTE MIXTO FLEXIBLE, FI, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS EMERGING 

MARKET, CCANDL Q EMERGING MARKETS EQUITY UCITS FUND A SUB FUND OF CO, 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, CC&L ALTERNATIVE 

CANADIAN EQUITY FUND, ARROWSTREET CAPITAL ESG GLOBAL EQUITY LONG/SHORT F, 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, CONNOR CLARK & LUNN 

COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 

MARK, DELA NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N.V., ARROWSTREET CAPITAL NEWBURY 

FUND LIMITED, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY UCITS FUND, A SUB-FUND OF CON, SPW 

MULTI-MANAGER ICVC - SPW GLOBAL (EX UK) EQUITY, ARROWSTREET GLOBAL SMALL 

COMPANIES FUND, AMERICAN CENTURY ICAV, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY 

EXTENSION MASTER FU, DRIEHAUS EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY FUND, L., 

DIVERSIFIED GLOBAL SHARE TRUST, CC&L Q INTERNATIONAL EQUITY FUND LP, BLACKROCK 

ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A M F T BKR I S FD, SCHRODER INTERNATIONAL SELECTION 

FUND, THE CHURCH COMMISSIONERS FOR ENGLAND, SAFRA PREV NEWTON FIM CP 

PREVIDENCIARIO, SAFRA GLOBAL EQUITIES FIM, SAFRA KEPLER EQUITY HEDGE FIM, 

TRANSAMERICA RV ALFAPREV MASTER FIA PREVIDENCIARIO, SAFRA KEPLER MACRO 

MASTER FIF CLASSE DE INVESTIMENTO MULTIME, SAFRA PREV LONG BIAS MASTER FUNDO 

DE INVESTIMENTO AES PREVID, SAFRA SMALL CAP MASTER FIA, SAFRA PREV DIVIDENDOS 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES PREVIDE, SAFRA INFRAESTRUTURA-FDO DE INV.EM 

ACOES, SAFRA CARTEIRA PREMIUM FIM, SAFRA PREV RETORNO ABSOLUTO MASTER 

CLASSE DE INVESTIMENTO MU, SAFRA ARQUIMEDES LONG BIAS MASTER FI ACOES BDR 

NIVEL I, SAFRA ACOES LIVRE MASTER FIA, SAFRA DIVIDENDOS FIA, SAFRA PREV MERCADO 

IMOBILIARIO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIME, SAFRA KEPLER ADVANCED MASTER 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERC, SAFRA PRIVATE-FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

ACOES, SAFRA PITAGORAS MASTER FIF CLASSE DE INV MULTIMERCADO RESP L, SAFRA 

KEPLER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, SAFRA EQUITY PORTFOLIO MASTER 

FIA, SAFRA GALILEO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, SAFRA PREV 

ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, SAFRA PREV KEPLER EQUITY HEDGE FUNDO 

DE INVESTIMENTO MULTIME, SAFRA PREV TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

ACOES PREVI, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP, ARROWSTREET CAPITAL 

NEWBURY FUND LIMITED, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, ANTONIO 
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DA SILVA FERRO, THE BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER TRUST, 

ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS, DRIEHAUS EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH 

FUND, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, SERIES B-CHANNING EMERGING 

MARKETS SMALL CAP FUND,, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, VANECK 

VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, I.A.M. NATIONAL PENSION FUND, LARRAINVIAL ASSET 

MANAG SICAV - S M CAP LATIN AMER E FUND, FONDO DE INVERSION LARRAINVIAL SMALL 

AND MID CAP LATAM. 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

Acionistas presentes via participação digital: Representados por KARINA FRANCISCA DE 

ANDRADE: AMUNDI FUNDS, CLUBE DE INVESTIMENTO PADOVA, CLUBE DE INVESTIMENTO 

VERONA, FIDELITY FUNDS LATIN AMERICA FUND. Representados por Thiago Faria Lameira: BB 

TOP ARBITRAGEM ALAVANCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 

LONGO PRAZO RESP LTDA, BB ACOES QUANTITATIVO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB TOP ACOES SETORIAL CONSUMO FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB TOP MULTI LONGO PRAZO 

ABSOLUTO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESP LTDA, BB TOP 

ACOES CONSTRUCAO CIVIL FIF RESPONSABILIDADE LTDA, BB ACOES GOVERNANCA IS 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB TOP ACOES 

INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LTDA, BB 

TOP MULTIMERCADO LONG BIAS QUANTITATIVO LONGO PRAZO FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RESP LIM, BRASILPREV TOP RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, BB 

TOP ACOES ALL IN FIF RESP LIMITADA, BB TOP AÇÕES DUAL STRATEGY FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO 

Acionistas que votaram por meio de voto à distância: GUSTAVO JOSE MOURA DUBEUX, 

ALUISIO JOSE MOURA DUBEUX, MARCOS JOSE MOURA DUBEUX, DIEGO PAIXAO NOSSA 

VILLAR, FERNANDO HENRIQUE AFFONSO FERREIRA DE AMORIM, HOMERO LEITE MAIA 

MOUTINHO DA SILVA, CARLOS ROBERTO BARRETO GENTIL FILHO, DIEGO FREIRE 

WANDERLEY, DIOGO DE BARRAL ARAUJO, MARIA LUCIA DUBEUX PARANHOS FERREIRA, 

EDUARDA MAIA MOURA DUBEUX CARVALHEIRA, TRIGONO HORIZON MICROCAP MASTER 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, MAKCEMIUK AÇÕES - FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO, LIS CORE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO DE AES - 

RESPONSAB, LIS DIVIDENDOS FI FIA - RESP. LTDA, LIS VALUE FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

ACOES, LIS FIFE PREVIDENCIARIO QUALIFICADO FIA, EDUARDO FERNANDES DE MOURA, 

REEF 1 RV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRDITO PRIVADO, NORGES BANK, 

STATE OF WISCONSIN INVT. BOARD MASTER TRUST, TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF 

TEXAS, DRIEHAUS INTERNATIONAL SMALL CAP G FD, A SE DRIEHAUS M FNDS, DIMENSIONAL 

EMERGING MKTS VALUE FUND, PEOPLE S BANK OF CHINA, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES 

RETIREMENT SYSTEM, NEW ENGLAND TEAMSTERS AND TRUCKING INDUSTRY PENSION 

PLAN, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY 

AUTHORITY, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, UTAH STATE RETIREMENT 

SYSTEMS, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, LAERTE LOPES RAMOS, 

JULIANO ALMEIDA E SILVA, ALUISIO MENDES DA ROCHA FILHO, GUILHERME SILVA FERREIRA, 

SAMUEL MADEIRO SAMPAIO, MARLI RODRIGUES DOS SANTOS, THOMAS MAGNO DE JESUS 

SILVEIRA, ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS, ELIAS CARLO AGUAYO CABANA, YURI ZHIVAGO DE 

ALENCAR MAGALHÃES, FERNANDO MARIO PREIHS GUIMARAES, ROBERTO OKUNO, ANTONIO 

MACHO QUIROS, ANDRE LUIZ CAMARGO MARQUES, WILMAR KLEEMANN, ANTONIO LAUDECI 

MANTOVANI, LUIS MAURICIO BESSA SCARTEZINI, SALVADOR FERNANDES DE JESUS JUNIOR, 
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CARLOS HENRIQUE RUFINO DOS SANTOS, EMILIO CESAR LOPES VAAMONDE, RICARDO 

ANTENOR DE SOUZA E SOUZA, OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO, PUBLIC 

EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, ALASKA PERMANENT FUND, VANGUARD 

GLOBAL EX-U.S. REAL ESTATE INDEX FUND, A, NFS LIMITED, CC&L Q MARKET NEUTRAL 

FUND, NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-LEND, 

NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-N L, CC AND L Q 140-40 

FUND, CC&L U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND II, 

JOSE DO EGITO FIM CP INVESTIMENTO NO EXTERIOR, RELIANCE TRUST INSTITUTIONAL 

RETIREMENT TRUST SERI, FIS GROUP COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, CC&L Q EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, 

NATWEST TRUSTEE AND DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS, AMERICAN CENTURY ETF 

TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, RAM (LUX) 

SYSTEMATIC FUNDS, SABADELL EMERGENTE MIXTO FLEXIBLE, FI, AMERICAN CENTURY ETF 

TRUST-AVANTIS EMERGING MARKET, CCANDL Q EMERGING MARKETS EQUITY UCITS FUND 

A SUB FUND OF CO, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, CC&L 

ALTERNATIVE CANADIAN EQUITY FUND, ARROWSTREET CAPITAL ESG GLOBAL EQUITY 

LONG/SHORT F, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, CONNOR 

CLARK & LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 

EMERGING MARK, DELA NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N.V., ARROWSTREET 

CAPITAL NEWBURY FUND LIMITED, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY UCITS FUND, A SUB-

FUND OF CON, SPW MULTI-MANAGER ICVC - SPW GLOBAL (EX UK) EQUITY, ARROWSTREET 

GLOBAL SMALL COMPANIES FUND, AMERICAN CENTURY ICAV, CC&L Q EMERGING MARKETS 

EQUITY EXTENSION MASTER FU, DRIEHAUS EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY FUND, 

L., DIVERSIFIED GLOBAL SHARE TRUST, CC&L Q INTERNATIONAL EQUITY FUND LP, 

BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A M F T BKR I S FD, SCHRODER INTERNATIONAL 

SELECTION FUND, THE CHURCH COMMISSIONERS FOR ENGLAND, CC&L Q EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND LP, ARROWSTREET CAPITAL NEWBURY FUND LIMITED, EMER MKTS 

CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, ANTONIO DA SILVA FERRO, THE BOEING 

COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER TRUST, ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS, 

DRIEHAUS EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH FUND, STATE OF NEW MEXICO STATE 

INV. COUNCIL, SERIES B-CHANNING EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND,, SPDR SP 

EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, I.A.M. 

NATIONAL PENSION FUND, LARRAINVIAL ASSET MANAG SICAV - S M CAP LATIN AMER E FUND, 

FONDO DE INVERSION LARRAINVIAL SMALL AND MID CAP LATAM. 

 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

Recife, 23 de abril de 2026. 

________________________________ 

Gustavo José Moura Dubeux 

Presidente 

________________________________ 

Leila Oliveira Alves 

Secretária 
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